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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Lei nº 3.464, de 10 de junho de 2026.

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
134/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 500.084,91 (quinhentos mil, oitenta e quatro
reais  e  noventa  e  um  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 37 SECRETARIA MUN. DE
PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE 03 DEPARTAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO

SUBUNIDADE 00 DEPARTAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO

FUNÇÃO 15 URBANISMO

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA

PROGRAMA 5003 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE
E SERV.COMPL.

ATIVIDADE 1162 PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA EM LAJOTA
DE CONCRETO

FONTE 05 TRANSFERÊNCIA E CONV.FEDERAIS
VINCULADOS

CÓD.
APLICAÇÃO

802.013 EMP. PARL. Nº 2026.44680010-
DEP.RODRIGO GAMBALE

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.084,91
TOTAL 500.084,91

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta Lei será utilizado recurso proveniente de EXCESSO
DE  ARRECADAÇÃO  consoante  Emenda  Parlamentar
Individual  do  Deputado  Federal  Rodrigo  Gambale.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 10 de junho de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.781, de 10 de junho de 2026.

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências.

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 500.084,91 (quinhentos mil, oitenta e quatro
reais  e  noventa  e  um  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 37 SECRETARIA MUN. DE
PLANEJAMENTO E OBRAS

UNIDADE 03 DEPARTAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO

SUBUNIDADE 00 DEPARTAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO

FUNÇÃO 15 URBANISMO

SUBFUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA

PROGRAMA 5003 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE
E SERV.COMPL.

ATIVIDADE 1162 PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA EM LAJOTA
DE CONCRETO

FONTE 05 TRANSFERÊNCIA E CONV.FEDERAIS
VINCULADOS

CÓD.
APLICAÇÃO

802.013 EMP. PARL. Nº 2026.44680010-
DEP.RODRIGO GAMBALE

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.084,91
TOTAL 500.084,91

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  será  utilizado  recurso  proveniente  de
EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  consoante  Emenda
Parlamentar  Individual  do  Deputado  Federal  Rodrigo
Gambale.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.
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Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 10 de junho de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.132, de 01 de junho de 2026.

(Dispõe  sobre  enquadramento  e
ou  reenquadramento  dos
Profissionais da Educação Básica).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,

Considerando o disposto nos artigos 22 e 23[1] da Lei
Complementar nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada
em  07  de  maio  de  2016,  no  Semanário  Oficial  nº  770  de
07/05/2016;

Considerando  a  anál ise  dos  documentos
comprobatórios  exigidos  para  o  enquadramento  e  ou
reenquadramento  e  relatório  emitido  pela  Comissão  de
Gestão de Carreiras e Remuneração da Educação Básica,
designada através do Decreto nº 8402/2025,

Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas
vinculados às atribuições do cargo e ao campo de atuação;

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Autorizar  a  implantação  da  alteração  do

“Nível”, mantendo-se o “Grau” no valor dos vencimentos do
Profissional  da  Educação  Básica  abaixo,  aos  servidores
abaixo discriminados, a partir do dia 01 de junho de 2026.

MAT NOME CARGO TÍTULO GRAU
NÍVEL PARA
ENQUADRAMENTO

10909
Beatriz
Rodrigues
Freitas

Professor
Adjunto

Pós-Graduação A III

4442
Debora
de Souza
Moreira

Psicólogo
Escolar

Pós-Graduação A II

7440
Edna
Maria de
Souza

PEB II
Pós-Graduação

A II

10889

Gabrielle
Ramos da
Silva
Ferreira

PEB I

Pós-Graduação

A III

10890

Jessica
Leme
Florêncio
Ferruci

PEB I

Pós-Graduação

A III

10912
João
Paulo
Ricardo

Professor
Adjunto

Pós-Graduação
A III

10913

Juliana
Damasio
de
Oliveira

PEB I

Pós-Graduação

A III

10915

Keity
Eliane de
Almeida
Barros

Professor
Adjunto

Pós-Graduação

A III

10891

Laura
Maria
Machado
Lima

PEB I

Pós-Graduação

A III

10813
Rafhael
de Morais
Lima

Coordenador
Pedagógico

Pós-Graduação
A II

10894
Roseli
Tiburcio

Coordenador
Pedagógico

Pós-Graduação
A II

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de junho de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO

Registrado na Secretaria de Gabinete, publicado por
afixação no local de costume.

[1]Art. 22. Enquadramento ou reenquadramento é a passagem de um
nível  para  superior,  mantido  o  grau,  segundo  sua  qualificação,  mediante
apresentação de títulos ou diplomas vinculados às atribuições do cargo e ao
campo de atuação.

Parágrafo  único.  A  Secretaria  de  Educação  estabelecerá  os
procedimentos para apresentação e avaliação de títulos ou diplomas para
fins  de  enquadramento  e  reenquadramento,  cuja  passagem  de  nível  será
imediata  mediante  a  entrega  dos  títulos  ou  diplomas  pelo  profissional  do
Magistério Municipal.

Art.  23.  Está  habilitado  ao  enquadramento  ou  reenquadramento  o
Profissional da Educação Básica:

I - que tiver obtido a qualificação exigida;
II - que estiver em efetivo exercício.
§ 1° A qualificação exigida para o enquadramento e reenquadramento

será mediante:
I - graduação;
II - titulação.
§ 2° A graduação e a titulação:
I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;
II - dever ser da área da Educação;
III - têm validade indeterminada para os fins desta Lei;
IV -  não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de evolução

funcional.
Parágrafo  único.  O  profissional  da  Educação  Básica  que  obtiver  a

qualificação  exigida  para  o  enquadramento  ou  reenquadramento  poderá  a
qualquer momento, mediante requerimento junto à Secretaria Municipal de
Educação, solicitar a análise dos títulos para ter direito ao enquadramento
ou reenquadramento, de acordo com os níveis constantes no anexo II desta
Lei (Tabela de Vencimentos).
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Prorrogações
Prorrogações

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica  PRORROGADO  o  contrato  na  modalidade
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PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  056/21  –  PROCESSO  N°
438/21  (Contrato  nº  070/22),  que  faz  entre  si  a
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa
HERA  SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA,  responsável  pela
empresa especializada pela prestação de plantões médicos
de urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal, com
prorrogação do prazo de vigência  contratual  até  06 de
junho de  2027,  no  valor  global  de  R$ 7.506.031,56
(sete milhões,  quinhentos e  seis  mil,  trinta  e  um
reais  e  cinquenta e seis  centavos).  Roslindo  Wilson
Machado – Secretário Municipal da Saúde.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços de manejo integrado de resíduos e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  coleta  e
transporte com destinação final do lixo.

Fornecedor:  Pass  Transportes  e  Serviços  Ambientais
Ltda.

Empenho(s): 2915/2026
Valor: R$ 838.794,15
Avaré, 11 de junho de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda.
Empenho(s): 7204/2026
Valor: R$ 2.781,52
Avaré, 11 de junho de 2.026
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
internação médica especializada em psiquiatria, tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para atendimento
de demanda da Secretaria da Saúde.

Fornecedor: Associação Beneficente Espírita de Garça

Empenho(s): 1021/2026
Valor: R$ 15.600,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
purificadores de água e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  utilização  nas  dependências  da
Secretaria.

Fornecedor: Nobre Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 7620/2026
Valor: R$ 2.150,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
cadeiras ergonômicas e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  utilização  nas  dependências  da
Secretaria.

Fornecedor: Nobre Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 7735/2026
Valor: R$ 2.720,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Alaíde Valdinéia Ferreira
Secretária Municipal de Habitação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa especializada e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  realização  de  exames  de
Ressonância  Magnética.

Fornecedor: Urbano & Abdala Ltda.
Empenho(s): 802/2026
Valor: R$ 11.400,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
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empresa especializada e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para para gerenciamento do projeto “Viva
o Largo São João”.

Fornecedor: Paulo Roberto Costa de Oliveira Junior
Empenho(s): 9162/2026
Valor: R$ 19.240,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aulas de violão,
cavaco e viola caipira e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para realização de oficinas culturais.

Fornecedor: João Gabriel da Silva
Empenho(s): 3423/2026
Valor: R$ 1.300,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para prestar serviços de aulas de mix dance, tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento de demanda da Secretaria da Cultura.

Fornecedor: Michele Silveira Dias
Empenho(s): 5544/2025
Valor: R$ 1.450,00
Avaré, 11 de junho de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços de maestro de Banda e aulas de canto e coral e
percussão  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para atendimento aos projetos da Secretaria de
Cultura.

Fornecedor: Frederico Corrêa Peão
Empenho(s): 869,5391,5433/2026
Valor: R$ 5.709,10
Avaré, 11 de junho de 2.026
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  ministrar  aulas  de  Desenho,  História  em
Quadrinhos e teatro e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atendimento aos projetos da Secretaria
de Cultura.

Fornecedor: Cadri Ltda.
Empenho(s): 22955/2025
Valor: R$ 1.582,50
Avaré, 11 de junho de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  pontos  de
videomonitoramento, incluindo a implantação do sistema
de imagens CFTV e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para segurança predial.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda 
Empenho(s): 6929/2026
Valor: R$ 4.497,60
Avaré, 11 de junho de 2.026
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  pontos  de
videomonitoramento, incluindo a implantação do sistema
de imagens CFTV e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para segurança predial.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda 
Empenho(s): 6930/2026
Valor: R$ 4.497,60
Avaré, 11 de junho de 2.026
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços em
veículos  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli
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Empenho(s): 9704/2026
Valor: R$ 1.290,60
Avaré, 11 de junho de 2.026
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças automotivas e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 9706/2026
Valor: R$ 1.331,27
Avaré, 11 de junho de 2.026
Antonio Rodrigues dos Santos Neto
Secretário Municipal de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços em
veículos  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 9311,9852/2026
Valor: R$ 2.005,05
Avaré, 11 de junho de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 542/2026
Valor: R$ 3.299,40
Avaré, 11 de junho de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem

cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 543/2026
Valor: R$ 3.299,40
Avaré, 11 de junho de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 544/2026
Valor: R$ 3.299,40
Avaré, 11 de junho de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. E Desenv. Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 545/2026
Valor: R$ 3.299,40
Avaré, 11 de junho de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 546/2026
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Valor: R$ 3.299,40
Avaré, 11 de junho de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 547/2026
Valor: R$ 3.299,39
Avaré, 11 de junho de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para cessão de uso de sistemas integrados de
Informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 548/2026
Valor: R$ 3.299,40
Avaré, 11 de junho de 2.026
Antonio Rodrigues dos Santos Neto
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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